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Membros das Comissões Permanentes da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final:
a) Deputado Jeferson Alves;
b) Deputado Renan Filho;
c) Deputada Aurelina Medeiros;
d) Deputado Coronel Chagas;
e) Deputada Ione Pedroso;
f) Deputado Jorge Everton; e
g) Deputada Lenir Rodrigues.

Comissão de Administração, Serviços 
Públicos e Previdência:
a) Deputado Soldado Sampaio;
b) Deputado Nilton do Sindpol;
c) Deputado Gabriel Picanço; 
d) Deputado Jorge Everton; e
e) Deputado Odilon Filho.

Comissão de Defesa Social, Segurança 
Pública e Sistema Penitenciário:
a) Deputado Nilton do Sindpol;
b) Deputado Soldado Sampaio;
c) Deputado Coronel Chagas;
d) Deputado Dhiego Coelho; e
e) Deputado Jorge Everton.

Comissão de Educação, Desportos e Lazer:
a) Deputado Evangelista Siqueira;
b) Deputada Lenir Rodrigues; 
c) Deputado Brito Bezerra; 
d) Deputado Gabriel Picanço; e
e) Deputada Tayla Peres.

Comissão de Cultura e Juventude:
a) Deputado Renan Filho;
b) Deputado Neto Loureiro;
c) Deputado Chico Mozart;
d) Deputado Dhiego Coelho; e
e) Deputado Evangelista Siqueira.

Comissão de Saúde e Saneamento:
a) Deputado Neto Loureiro;
b) Deputada Ione Pedroso;
c) Deputada Aurelina Medeiros;
d) Deputado Dhiego Coelho;
e) Deputado Gabriel Picanço; 
f) Deputado Nilton do Sindpol; e
g) Deputado Renato Silva.

Comissão de Viação, Transportes e Obras:
a) Deputado Renato Silva;
b) Deputada Betânia Medeiros; 
e) Deputado Jorge Everton;
c) Deputado Neto Loureiro; e
d) Deputada Tayla Peres.

Comissão de Defesa dos Direitos da Família, 
da Mulher, da Criança, do Adolescente e Ação 
Social:
a) Deputada Betânia Medeiros;
b) Deputado Ione Pedroso;
c) Deputada Aurelina Medeiros; 
d) Deputada Lenir Rodrigues; e
e) Deputada Tayla Peres. 

Comissão de Tomada de Contas:
a) Deputado Gabriel Picanço; 
b) Deputado Renato Silva;
c) Deputado Eder Lourinho;
d) Deputada Jânio Xingu; e
e) Deputado Renan Filho.

Comissão de Defesa do Consumidor e do 
Contribuinte:
a) Deputada Tayla Peres;
b) Deputado Brito Bezerra;
c) Deputado Chico Mozart; 
d) Deputado Coronel Chagas; e
e) Deputado Odilon Filho.

Comissão de Agricultura, Pecuária e Política 
Rural:
a) Deputada Aurelina Medeiros;
b) Deputado Eder Lourinho;
c) Deputada Betânia Medeiros;
d) Deputado Gabriel Picanço; e
e) Deputado Marcelo Cabral;

Comissão de Terras, Colonização e 
Zoneamento Territorial:
a) Deputado Odilon Filho;
b) Deputado Marcelo Cabral;
c) Deputada Aurelina Medeiros;
d) Deputada Betânia Medeiros; e
e) Deputado Eder Lourinho.

Comissão de Políticas Indigenistas:
a) Deputada Lenir Rodrigues;
b) Deputado Marcelo Cabral;
c) Deputado Jânio Xingu;
d) Deputado Jeferson Alves; e
e) Deputado Renan Filho.

Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável:
a) Deputado Eder Lourinho;
b) Deputado Soldado Sampaio;
c) Deputado Evangelista Siqueira;
d) Deputado Jeferson Alves; e
e) Deputado Neto Loureiro.

Comissão de Indústria, Empreendedorismo, 
Comércio, Turismo e Serviços:
a) Deputado Jorge Everton;
b) Deputada Tayla Peres;
c) Deputado Brito Bezerra;
d) Deputada Catarina Guerra; e
e) Deputado Gabriel Picanço.

Comissão de Relações Fronteiriças, 
MERCOSUL, de Ciência, Tecnologia, Inovação 
e Comunicação:
a) Deputada Ione Pedroso;
b) Deputado Dhiego Coelho;
c) Deputado Chico Mozart;
d) Deputado Jânio Xingu; 
e) Deputado Jeferson Alves;
f) Deputado Renan Filho; e
g) Deputada Tayla Peres.

Comissão de Orçamento, Fiscalização 
Financeira, Tributação e Controle:
a) Deputado Dhiego Coelho;
b) Deputado Coronel Chagas;
c) Deputado Marcelo Cabral;
d) Deputado Jânio Xingu;
e) Deputada Catarina Guerra;
f) Deputado Soldado Sampaio; e
g) Deputado Nilton do Sindpol.

Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, 
Minorias e Legislação Participativa:
a) Deputada Catarina Guerra;
b) Deputado Evangelista Siqueira;
c) Deputada Betânia Medeiros;
d) Deputada Ione Pedroso; e
e) Deputado Soldado Sampaio.

Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência e do Idoso:
a) Deputado Brito Bezerra;
b) Deputada Aurelina Medeiros; 
c) Deputada Chico Mozart;
d) Deputado Eder Lourinho; e
e) Deputado Nilton do Sindpol.

Comissão de Ética Parlamentar:
a) Deputado Coronel Chagas;
b) Deputado Odilon Filho;
d) Deputado Brito Bezerra; 
e) Deputada Catarina Guerra; e
c) Deputada Lenir Rodrigues.
Suplentes:
1º - Deputada Ione Pedroso
2º - Deputada Betânia Medeiros 
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SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA

PROJETO DE LEI 
PROJETO DE LEI Nº 135/2017.

Dispõe sobre denominação de Bem 
Público e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º É denominada de Governador Ottomar de Souza Pinto a 
Praça do Centro Cívico localizada no centro desta Capital.

Art. 2º O Poder Executivo Estadual tomará as providências 
necessárias à fixação da Placa ou Busto no local com a expressão´ Praça do 
Centro Cívico Governador Ottomar de Souza Pinto`` 

Art. 3º As despesas decorrente da aplicação da presente Lei 
correrão à dotação orçamentária da Secretaria de Cultura do Estado.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 06 de novembro de 2017.

CORONEL CHAGAS
Deputado Estadual

DECRETO LEGISLATIVO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2019

Concede a comenda Orgulho de 
Roraima ao Grande Conselho 
Estadual da Ordem DeMolay para o 
Estado de Roraima que menciona e 
dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a comenda Orgulho de Roraima, criada 
pela Resolução nº. 010/09, de 8 de abril de 2009, ao Grande Conselho 
Estadual da Ordem DeMolay para o Estado de Roraima, em alusão ao 
aniversário de seu centenário.

Art. 2º A Mesa Diretora tomará as providências necessárias 
para a realização de sessão de entrega da Comenda Orgulho de Roraima 
constante do presente instrumento normativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Antônio Augusto Martins, 14 de março de 2019.
Deputado Estadual JALSER RENIER

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Deputado Estadual CHICO MOZART

1º Secretário da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Deputado Estadual MARCELO CABRAL

2º Secretário da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFOS - MOÇÕES

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 016/2018
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RORAIMA, nos termos do art. 205 do seu Regimento Interno, em 
nome de seus membros, faz saber que o Plenário aprovou e a Mesa 
Diretora torna pública a seguinte:

- Moção de Aplausos aos 43 anos de aniversário 
da Polícia Militar do Estado de Roraima, pela prestação de 
relevantes serviços na área de segurança pública do Estado.

A Polícia Militar de Roraima foi criada em 26 de 
novembro de 1975, oriunda da extinta guarda territorial. Tem por 
função o policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública 
no Estado de Roraima, integrando o sistema de segurança pública e 
defesa social do Brasil.

Ao longo dos últimos anos, a Polícia Militar de Roraima 
foi criada em 26 de novembro de 1975, oriunda da extinta guarda 
territorial. Tem por função o policiamento ostensivo e a preservação 
da ordem pública no Estado de Roraima, integrando o sistema de 
segurança pública e defesa social do Brasil. 

Ao longo dos últimos anos, a Polícia Militar de 
Roraima implantou diversos projetos de prevenção primária e 
policiamento comunitário, resultando na dinamização das ações 
da Polícia Militar e uma maior proximidade da comunidade com 
a corporação.
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GERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO GERAL
EXPEDIENTE

As matérias publicadas no Diário Oficial da Assembleia 
Legislativa deverão ser encaminhadas à Gerência de 
Documentação Geral, conforme Resolução da Mesa 
Diretora nº 038/2015, respeitando horários e formatos 
estabelecidos no Ato Normativo nº 001/2008.

MATÉRIAS E PUBLICAÇÕES

É de responsabilidade de cada setor, gabinete, secretaria e 
dos órgãos da Fundação Rio Branco de Educação, Rádio 
e Televisão as correções ou revisões das matérias por eles 
produzidas, bem como, o envio de documentos em tempo 
hábil para publicação.

Praça do Centro Cívico, nº 202 - Centro - Sede da ALE/RR
Site: http://www.al.rr.leg.br
E-mail: docgeralale@gmail.com
DANIELLY VANDERLEI DE MORAIS
Gerente de Documentação Geral
CHRISTIAN DELLA PACE FERREIRA
THIAGO DE SOUZA PADILHA
Diagramação
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O Senhor JOSÉ DE ANCHIETA JÚNIOR foi Secretário 
de Estado de Infraestrutura, Vice-Governador e Governador 
eleito, período em que desenvolveu várias frentes de serviços 
em nosso Estado, especialmente no asfaltamento de estradas e 
vicinais. Sua morte deixa uma enorme lacuna no meio político e 
social da população roraimense, em face do mesmo ter cativado 
muitas famílias e pessoas nos diferentes círculos por onde passou. 
Dessa forma, o Legislativo Estadual lamenta essa grande perda, 
que é sentida por toda a população roraimense. 

Desejamos que o mesmo seja acolhido pela Providência Divina 
com muita luz.

Palácio Antônio Augusto Martins, 19 de dezembro de 2018.
Deputado Estadual JALSER RENIER

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Deputado Estadual CHICO MOZART

3º Vice-Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Deputado Estadual MARCELO CABRAL

2º Secretário da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

REQUERIMENTOS

REQUERIMENTO Nº 021/2019
A parlamentar que a este subscreve, com fulcro no artigo 

37, II, da Constituição do Estado, c/c o artigo 93, IV, do Regimento 
Interno e do artigo 22 do Código de Ética Parlamentar – Resolução 
029/95, requer de Vossa Excelência, licença para afastamento, 
no período de 20 a 21 do corrente mês, para tratar de assuntos de 
natureza particular. Requer ainda que seja expedida resolução de 
licença do referido período.

Aguarda deferimento,
Sala de Sessões, 19 de março de 2019.

TAYLA RIBEIRO PERES SILVA
Deputada Estadual

REQUERIMENTO Nº024/2019
Excelentíssimo Senhor
Deputado JALSER RENIER
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

Senhor Presidente,
O Deputado que a este subscreve, em conformidade com 

o art. 192, parágrafo único, inciso I, alínea “b”, c/c incisos I e IV 
do art. 153 e incisos I e XVII do art. 196 c/c §1º do art. 224, caput, 
todos do Regimento Interno, requer de Vossa Excelência, após 
ouvido o plenário, o adiamento de discussão do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 003/2019 que “Aprova o nome do senhor Airton 
Antônio Soligo, para exercer o cargo de Presidente da Fundação 
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Roraima – 
FEMARH”.

Sala das Sessões, 19 de março de 2019.
CORONEL CHAGAS

Líder do Governo

DAS COMISSÕES

SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES
GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES

COMISSÃO DE DEFESA SOCIAL, SEGURANÇA PÚBLICA E 
SISTEMA PENITENCIÁRIO

TERMO DE REUNIÃO Nº 001/2019
 20 DE MARÇO DE 2019

	 Aos vinte dias do mês de março do corrente, deixou de se 
reunir a Comissão de Defesa Social, Segurança pública e Sistema 
Penitenciário, por falta de “quórum” regimental.  A referida reunião 
foi convocada de conformidade com o termo do Edital de Convocação 
nº 007/2017, publicado no Diário da Assembleia Legislativa, edição 
2954, de 20 de março de 2019, com a finalidade de tratar de assuntos 
relacionados a esta comissão. Assinou a folha de frequência o 
Presidente desta comissão Deputado Nilton do SINDPOL. E para 
constar, eu, Jane Gonçalves de Melo, secretária, lavrei o presente 
Termo, que será assinado pelo Presidente e encaminhado à 
publicação.

Nilton do SINDPOL
Presidente da Comissão

A Assembleia Legislativa, nos termos do art. 205 do seu 
Regimento Interno, em nome de seus membros, vem a público 
aplaudir a Polícia Militar do Estado de Roraima, pela passagem dos 
seus 43 anos de criação.

Palácio Antônio Augusto Martins, 7 de dezembro de 2018.
Deputado Estadual JALSER RENIER

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Deputado Estadual CHICO MOZART

3º Vice-Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Deputado Estadual MARCELO CABRAL

2º Secretário da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 017/2018
	A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RORAIMA, nos termos do art. 205 do seu Regimento Interno, em nome 
de seus membros, faz saber que o Plenário aprovou e a Mesa Diretora torna 
pública a seguinte:

- Moção de Aplausos aos 39 anos de aniversário de 
instalação da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de 
Roraima, pela prestação de relevantes serviços na proteção da 
supremacia da Constituição Federal e como defensora dos direitos 
humanos. 

Criada em 1977 e instalada em 1979, a Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seccional de Roraima, além de lutar pelos 
interesses corporativos em favor da classe profissional que 
representa, reveste-se de um verdadeiro mandato constitucional, 
consubstanciado na supremacia constitucional, na defesa 
dos direitos humanos e na luta pela concreção dos ideais 
democráticos. 

A Assembleia Legislativa, nos termos do art. 205 do seu 
Regimento Interno, em nome dos seus membros, vem a público 
aplaudir a ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Roraima, 
pela passagem dos seus 39 anos de instalação.

Palácio Antônio Augusto Martins, 7 de dezembro de 2018.
Deputado Estadual JALSER RENIER

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Deputado Estadual CHICO MOZART

3º Vice-Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Deputado Estadual MARCELO CABRAL

2º Secretário da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 019/2018
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RORAIMA, nos termos do art. 205 do seu Regimento Interno, em nome 
de seus membros, faz saber que o Plenário aprovou e a Mesa Diretora torna 
pública a seguinte:

- Moção de Aplausos, à Senhora Maria Aparecida Cury, 
pelos relevantes serviços prestados em defesa das mulheres.

A Assembleia  Legis la t iva,  nos termos do ar t .  205 do 
seu Regimento Interno,  em nome de seus membros,  vem de 
públ ico aplaudir  a  br i lhante  e  destacada atuação da Senhora 
Maria  Aparecida Cury que chegou em Roraima no ano de 
2000 e ,  desde então,  vem prestando relevantes  serviços ao 
estado,  t rabalhando com todas as  ferramentas  para  o  bem do 
cidadão e  para  a  sociedade no combate  à  violência  domést ica 
e  famil iar.  Durante  os  úl t imos anos vem real izando diversos 
t rabalhos em defesa das  mulheres ,  uma vez que é  Juíza de 
Direi to  no Estado de Roraima do 1º  Juizado de Violência 
Domést ica  e  a tua junto à  Coordenadoria  Estadual  de Combate 
à  Violência  Domést ica .

Palácio Antônio Augusto Martins, 17 de dezembro de 2018.
Deputado Estadual JALSER RENIER

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Deputado Estadual CHICO MOZART

3º Vice-Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Deputado Estadual MARCELO CABRAL

2º Secretário da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

MOÇÃO DE PESAR Nº 024/2018
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RORAIMA, nos termos do art. 205 do Regimento Interno, em nome de 
seus membros, faz saber que o Plenário aprovou e a Mesa Diretora torna 
pública:

- Moção de Pesar aos familiares do Senhor JOSÉ DE 
ANCHIETA JÚNIOR, Ex-Governador do Estado de Roraima, ocorrido 
nesta cidade, no dia 6 de dezembro do corrente ano. 
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do seu teor. Colocada em discussão e, não havendo nenhuma 
retificação por parte dos Membros, submeteu-a à votação, sendo 
aprovada pelos Senhores Membros presentes na Reunião. 
Expediente: Não houve.  Prosseguindo o Senhor Presidente 
informou aos Membros que o objetivo da reunião é dar sequência 
ao plano de trabalho, com objetivo principal de ouvir os 
seguimentos que constituem a educação estadual em Roraima, 
assim como foi feito na Legislatura anterior, na qual a Senhora 
Deputada Lenir Rodrigues presidiu a Comissão de Educação 
Desportos e Lazer. Demonstrou sua preocupação com relação ao 
início das aulas está começando de forma meio caótica, devido à 
paralização do transporte escolar, que continua sem solução, a 
falta da merenda escolar e outras questões que vão ser abordadas 
ao longo dessa legislatura. Em seguida, o Senhor Presidente 
franqueou a palavra às Senhoras Deputadas. A Senhora Deputada 
Lenir Rodrigues, ao iniciar sua fala, cumprimentou o Senhor 
Presidente, Deputado Evangelista Siqueira, deu boas-vindas à 
Deputada Tayla Peres por fazer parte como Membro da Comissão 
de Educação. Disse que tinha se programado para se pronunciar 
no parlamento, mas achou por bem, primeiramente, se pronunciar 
na Comissão de Educação. Disse que tem recebido reclamações a 
respeito da educação no nosso Estado. Demonstrou sua 
preocupação com relação ao atraso do seletivo específico 
diferenciado para a educação escolar indígena. Disse, ainda, que 
os gestores dos centros regionais educacionais indígenas deveriam 
ser nomeados por decreto e percebessem a devida gratificação por 
esse trabalho, como também os gestores responsáveis de escolas 
de pequeno porte.  Prosseguindo, a Senhora Deputada sugeriu que 
a Comissão relacionasse as demandas mais urgentes e que fossem 
valorizados os motoristas que já fazem o transporte escolar 
porque já conhecem as rotas, os caminhos e as veredas do Estado. 
Demonstrou sua preocupação com relação aos alunos da Escola 
localizada no Baixo Rio Branco, que estão sem ensino médio. 
Disse que a Escola Estadual Celestino da Luz não está reativada. 
Sugeriu que a Comissão fizesse uma análise minuciosa e 
oferecessem não como uma crítica destrutiva, mas como uma 
sugestão para a Secretaria de Educação se preocupar realmente 
com essas demandas graves que existem no Estado. Explicou 
sobre a questão da alimentação escolar, dizendo que não adianta 
começar as aulas sem alimentação escolar, que é uma das 
reivindicações mais solicitadas por grupos de professores. 
Destacou que fosse agendada uma reunião técnica para ouvir os 
segmentos, como o SINTER, OPIR, os setores ligados à Educação 
Especial, porque tem ouvido muitas reclamações sobre a educação 
especial. Sugeriu que a Comissão fizesse uma visita à Equoterapia 
para saber se está funcionando, se está havendo transporte e como 
está a situação, porque essas ações não são individuais, são 
funções da Comissão fiscalizar para que as políticas públicas 
funcionem. Quanto ao desporto, a Deputada Lenir Rodrigues 
disse que a Comissão tem que observar e buscar sugestões 
concretas para a situação dos parques aquáticos, para o Governo 
do Estado melhorar as condições desses parques. Continuando, 
parabenizou o Senhor Presidente, Deputado Evangelista Siqueira, 
por ter galgado esse cargo de Presidente da Comissão de Educação 
Desportos e Lazer e que a Comissão terá uma boa liderança. Em 
seguida, o Senhor Presidente passou a palavra à Deputada Tayla 
Peres, que cumprimentou os Deputados presentes e se manifestou 
dizendo que é um prazer estar participando da Comissão, por ser 
jovem. Disse que é muito importante poder contribuir e que tem 
ouvido reclamações de mães dizendo que falta lazer para muitos 
jovens, que por esse motivo estão nas ruas, no mundo das drogas 
e das coisas erradas. Disse que numa próxima reunião iria 
apresentar as demandas das escolas que foram visitadas pela 
equipe de seu gabinete, como uma contribuição para ajudar a 
Comissão. Com relação à Equoterapia, disse que recebeu convite 
para a reinauguração e convidou os Membros da Comissão para 
participarem do evento. O Senhor Presidente, Deputado 
Evangelista Siqueira, agradeceu as palavras da Deputada Tayla 
Peres, demonstrou sua preocupação com relação à segurança nas 
escolas, tendo em vista os casos trágicos de violência que 
aconteceram em outros momentos e o mais recente, o que 
aconteceu na escola em Suzano, no Estado de São Paulo. Disse 
que a Secretaria de Educação poderia elaborar um protocolo de 
segurança referente ao atendimento e acesso de pessoas nas 
dependências das escolas. Em seguida, passou a palavra à Senhora 
Deputada Lenir Rodrigues, que sugeriu a realização de uma 

SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES
GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES

COMISSÃO ESPECIAL EXTERNA, CRIADA NOS TERMOS DA 
RESOLUÇÃO Nº 001/2019

      Boa Vista, 22 de março de 2019.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2019

	 Convocamos os Senhores Parlamentares, Membros 
desta Comissão Especial Externa, os Deputados: Jalser Renier, 
Presidente; Evangelista Siqueira, Vice-Presidente; Lenir 
Rodrigues, Relatora; Betânia Medeiros e Neto Loureiro, 
Membros, para Reunião Extraordinária, às 9 horas, do dia 25 
de março, do corrente, segunda-feira, na Sala do Blocão, para 
apreciação e deliberação do Relatório Conclusivo do Processo 
de Indicação de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima – TCE/RR, nos termos dos arts. 268 e 272, do Regimento 
Interno deste Poder.

Atenciosamente,
Deputado Jalser Renier
Presidente da Comissão.

SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES
GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES

COMISSÃO ESPECIAL EXTERNA CRIADA NOS TERMOS DA 
RESOLUÇÃO Nº 001/2019

TERMO DE REUNIÃO Nº 001/2019
22 DE MARÇO DE 2019

	 Aos 22 dias do mês de março do ano de dois mil e 
dezenove, esta Comissão Especial Externa deixou de se reunir por 
falta de quórum, a referida reunião foi convocada nos termos do 
Edital de Convocação nº 004/2019, expedido no dia 19 de março 
do corrente, para apreciação e deliberação do Relatório Conclusivo 
do Processo de Indicação de Conselheiro do Tribunal de Contas do 
Estado de Roraima – TCE/RR, nos termos dos arts. 268 e 272, do 
Regimento Interno deste Poder. Assinaram a frequência os Senhores 
Deputados Jalser Renier e Evangelista Siqueira.

Deputado Jalser Renier
Presidente da Comissão.

SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES

GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Em: 25/03/19
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. º 001/2019

Convoco os Senhores Deputados, Membros desta 
Comissão: Renan Filho, Vice-Presidente; Aurelina Medeiros, 
Coronel Chagas, Ione Pedroso, Jorge Everton e Lenir 
Rodrigues, Membros, para reunião extraordinária desta 
Comissão, no dia 25 de março de 2019, segunda-feira, às 15h, 
na Sala do Blocão, deste Poder, para apreciação e deliberação do 
Projeto de Decreto Legislativo nº006/2019, de autoria da Mesa 
Diretora, que “Dispõe sobre a indicação do nome para ocupar o 
Cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de Roraima 
– TCE/Roraima”.

Jeferson Alves 
Presidente da Comissão

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, DESPORTOS E LAZER 

REALIZADA NO DIA 13 DE MARÇO DE 2019
	 Aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
dezenove, às dez horas e vinte e nove minutos, no Plenário 
Deputada Noêmia Bastos Amazonas desta Casa Legislativa, sito à 
Praça do Centro Cívico, 202, reuniu-se, Ordinariamente, esta 
Comissão, sob a Presidência do Senhor Deputado Evangelista 
Siqueira, Presidente desta Comissão. Presentes as Senhoras 
Deputadas, Membros Titulares, Lenir Rodrigues e Tayla Peres. 
Ausentes os Senhores Deputados Gabriel Picanço e Brito Bezerra. 
Abertura: Havendo “quórum” regimental, o Senhor Presidente, 
ao declarar aberta a reunião, solicitou à secretária desta Comissão 
proceder à leitura da Ata da reunião anterior. A Requerimento 
verbal da Senhora Deputada Lenir Rodrigues, foi dispensada a 
leitura da Ata, tendo em vista a distribuição de cópias, com 
antecedência, a todos os Membros da Comissão para conhecimento 
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RESOLUÇÃO Nº 085/2019 
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais.
RESOLVE

Art.1° Convalidar o afastamento dos servidores abaixo 
relacionados, que viajaram ao Município de Alto Alegre/RR, no dia 
19.03.2019, para realizarem serviço deste Poder, sem ônus de diárias para 
esta Casa Legislativa. 

NOME MATRÍCULA

André Jones Pacaraima Silva Coelho 21575

Edsonei Oliveira Rodrigues da Silva 21125

Elizabeth da Silva Gomes 16954

Marcelo José Araújo de Almeida 19406

Nélio Alves Lopes 22554

Raimundo Ronivon Ferreira de Oliveira 16286

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Antônio Martins, 22 de março de 2019.
MARCELO DE LIMA LOPES

Superintendente Geral

RESOLUÇÃO Nº 086/2019
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais.
RESOLVE

Art.1° Autorizar o afastamento do Excelentíssimo Senhor 
Deputado Jalser Renier Padilha (Presidente), para viajar com destino 
a Cidade de Campinas-SP, saindo no dia 26.03.2019, com retorno no dia 
31.03.2019, para tratar de assuntos de interesse deste Poder, sem ônus de 
diárias para esta Casa Legislativa.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Antônio Martins, 22 de março de 2019.
MARCELO DE LIMA LOPES

Superintendente-Geral

RESOLUÇÃO Nº 087/2019
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais.
RESOLVE

Art.1° Autorizar o afastamento do servidor Christiano Pontes 
Thomé, para viajar com destino a Cidade de Campinas-SP, saindo no dia 
26.03.2019, com retorno no dia 31.03.2019, para acompanhar o Presidente 
deste Poder em viagem institucional, sem ônus de diárias para esta Casa 
Legislativa.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Antônio Martins, 22 de março de 2019.
MARCELO DE LIMA LOPES

Superintendente-Geral

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RESOLUÇÕES
RESOLUÇÃO Nº 3328/2019-SGP

A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder o usufruto das férias da servidora KARINA 

RIBEIRO PEREIRA, matricula n° 19279, no período de 04/02/2019 a 
18/02/2019, referente ao exercício de 2017.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeito a contar de 04/02/2019.

Palácio Antônio Martins, 22 de março de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

reunião convidando, nesse primeiro momento, a gestora da 
Secretaria de Estado de Educação e, em seguida, o Sindicato dos 
Professores (SINTER), que é o órgão que representa os 
trabalhadores em educação no Estado; a OPIRR, por representar 
os professores indígenas; em seguida, o Instituto do Desportos; 
posteriormente, os outros seguimentos, tendo em vista que são 
inúmeras as questões a serem analisadas como, como as 
progressões e enquadramento dos professores. A Senhora 
Deputada disse ainda que, neste primeiro momento, deverão focar 
no início das aulas com alimentação, transporte escolar e material 
necessário. Explicou sobre os alunos que ficam em área de difícil 
acesso, como em Santa Maria, Normandia e as comunidades que 
ficam distantes como: Mapaé, Manalai, Caramambatai, que não 
tem acesso à material escolar, porque não existe comércio. 
Prosseguindo, a Senhora Deputada elogiou a gestora de educação, 
dizendo ser uma professora de carreira e excelente gestora, e que 
vai fazer uma boa gestão à frente da Secretaria de Educação. 
Disse que a Comissão poderá colaborar sugerindo as demandas 
mais urgentes para que sejam providenciadas. Dando continuidade, 
disse que ficou sabendo e também muito preocupada com a visita 
que o Fundo Nacional de Desenvolvimento Escolar -FNDE vem 
fazer no Estado sobre a alimentação escolar. Declarou que recebeu 
uma denúncia, que ao redor do prédio do Departamento de Acesso 
ao Educando- DAE local onde é armazenado a alimentação escolar 
tem mau odor e muita sujeira advindos da questão da migração, 
enfatizando que por isso o Estado pode ser penalizado. O Senhor 
Presidente agradeceu as palavras da Deputada Lenir Rodrigues e 
perguntou se a Deputada Tayla Peres queria fazer mais alguma 
sugestão, ao que disse que estava satisfeita. Prosseguindo, o 
Senhor Presidente sugeriu que a reunião fosse agendada para o 
dia 21 de março do corrente, às 15h, na sala do Blocão deste 
Poder. Não houve discussão à sugestão do Presidente, que foi 
aprovada pelos Membros presentes na Comissão. Em seguida, O 
Senhor Presidente determinou à Assessoria da Comissão 
oficializar a Secretária de Estado de Educação e diretores de 
departamentos, convidando-os e informando o dia, hora e local da 
reunião. Encerramento: O Senhor Presidente, constatando não 
haver mais nada a tratar, agradeceu a presença de todos e declarou 
encerrada a reunião, às onze horas e dez minutos. E, para constar, 
eu, Valnéia da Silva Gutierre, Secretária, lavrei a presente Ata, 
que, após lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e 
encaminhada à publicação.

Deputado Evangelista Siqueira
Presidente da Comissão.

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

RESOLUÇÕES
RESOLUÇÃO Nº 084/2019

A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 
de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais.

RESOLVE
Art.1° Designar as servidoras abaixo para exercerem a função 

de fiscal do contrato firmado entre este poder e a empresa contratada, 
conforme o Art. 67 da Lei 8666/93.

N° do 
Processo Contratado Objeto CPF/ CNPJ Fiscal de Contrato

087/2016
ANDRÉ 
VIEIRA SILVA 
- EPP

Contratação de Empresa 
para despesas com 
eventual serviço de 
locação de equipamentos 
de sonorização de áudio 
e vídeo profissional, para 
atender as demandas 
diárias do plenário 
e demais setores da 
Assembleia Legislativa 
do Estado de Roraima 
ALE/RR

04.162.481/0001-92

FISCAL:
Antonio Carneiro da 
Costa
Matrícula: 18966
Edna Matos Garcia 
(Suplente)
Matrícula: 21829

Art. 2º Fica revogada a Resolução nº.0114/2017.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 

com efeito retroativo a 02 de janeiro de 2019.
Palácio Antônio Martins, 21 de março de 2019.

MARCELO DE LIMA LOPES
Superintendente Geral
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeito a contar de 04/02/2019.

Palácio Antônio Martins, 22 de março de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 3332/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder o usufruto das férias do servidor JANDER 

GENER CÉSAR GUERREIRO, matrícula 12591, no período de 18/03/2019 
a 06/04/2019, referente ao exercício de 2017.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeito a contar de 18/03/2019.

Palácio Antônio Martins, 25 de março de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 3333/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALVARO DIEGO OLIVEIRA REIS, CPF: 

909.983.242-72 no Cargo Comissionado de Procurador Geral P001-ALE, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 
2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 25 de março de 
2019.

Boa vista - RR, 25 de março de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

		

RESOLUÇÃO Nº 3329/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder o usufruto das férias da servidora NATALIA 

DE ARAUJO CAMELO, matricula n° 19566, no período de 04/02/2019 a 
05/03/2019, referente ao exercício de 2018.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeito a contar de 04/02/2019.

Palácio Antônio Martins, 22 de março de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 3330/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder o usufruto das férias da servidora VALERIA 

LOPES SILVA DE ARAUJO, matricula n° 8573, no período de 04/02/2019 
a 05/03/2019, referente ao exercício de 2017.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeito a contar de 04/02/2019.

Palácio Antônio Martins, 22 de março de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 3331/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder o usufruto das férias da servidora VERA 

LUCIA TOCANTINS MARQUES, matricula n° 10632, no período de 
04/02/2019 a 05/03/2019, referente ao exercício de 2018.


